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Verificação do atendimento das proporções de bolsas de estudo
Quantidade mínima de bolsas 1/5 (Educação Superior sem Prouni 1/4)
Quantidade mínima de bolsas 1/9

R$ 201.334.443,25
12.706

R$ 15.845,62
0

826
0

Art. 13
Atendido
Atendido

R$ 223.444.127,69
12.935

R$ 17.274,38
0

869
0

Art. 13
Atendido
Atendido

Despesas com pessoal e encargos
Despesas com serviços de terceiros
Gêneros alimentícios
Serviços públicos
Outros gastos com programas
Despesas com materiais de manutenção
Total

1.666.174,85
10.725,00
766.490,78
106.623,74
261.470,02
18.352,22

2.829.836,61

1.791.486,64
9.775,99

627.189,60
161.776,86
258.578,82

55,00
2.848.862,91

20242025
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

20.b) Assistência social - Foram prestados serviços e desenvolvidas ações assistenciais, de forma totalmente gratuita, continuada
e planejada conforme determina a legislação, mediante atendimento em estabelecimentos próprios. Foi realizado ainda Projeto Social
de Enfrentamento a Pobreza (apresentado na rubrica do DRE como ações sociais e ambientais) tendo este último como despesas no
exercício de 2025 o valor de R$ 220.792,33 (R$ 154.691,26 em 2024). O valor total investido de recursos próprios na Assistência
Social direta em 2025 foi de R$ 2.848.862,91 (R$ 2.829.836,61 em 2024) além destes valores, para auxiliar nos atendimentos
assistenciais foram utilizados em 2025 R$ 3.658.967,75 (R$ 3.538.711,94 em 2024) a título de subvenções e convênios. Foram
beneficiadas na área da Assistência Social 1.397 famílias em 2025 (1.376 em 2024), sendo 1.756 usuários em 2025 (1.781 usuários
em 2024). Referente ao serviço de socioaprendizagem foi recebida como contrapartida de contrato a receita de R$ 4.000,00 em 2025
(R$ 50.600,00 em 2024) referente a taxa administrativa. Os Centros de Convivência realizaram em 2025 e 2024 atendimentos
cadastrados como Serviço de Proteção Social Básica. Abaixo estão demonstrados os valores da Assistência Social direta:

21. Resultado financeiro - O resultado financeiro resulta das operações abaixo:

Parecer do Conselho Fiscal - Os membros do Conselho Fiscal da Sociedade Educação e Caridade - SEC, com base no Art. 25,
letra (a) do Capítulo III do Estatuto, examinaram os seguintes documentos: Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de
2025, Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração do Resultado
do Exercício Abrangente, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Notas Explicativas e Relatório do Auditor Independente. São de
parecer que os documentos retratam a realidade da Entidade, bem como o atendimento às exigências legais para as Entidades
Beneficentes de Assistência Social. Recomendam sua aprovação pela Assembleia Geral.

Ana Lurdes Marques Ramos Teolide Tereza Secretti
Porto Alegre, 17 de abril de 2026.

Maria Dalcero

A diretoria da Sociedade Educação e Caridade – SEC – Porto Alegre - RS
Opinião - Examinamos as demonstrações contábeis da Sociedade Educação e Caridade - SEC, que compreendem o balanço
patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Sociedade
Educação e Caridade – SEC em 31 de dezembro de 2025, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o
exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às Entidades sem fins
lucrativos. Base para opinião - Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada
“Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Entidade, de
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfase -
Conforme descrito na nota explicativa n° 20, a Entidade é portadora de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social, renovado pela Portaria do Ministério da Saúde nº 1.135 de 18 de dezembro de 2023 para o período de 01 de janeiro de 2016
a 31 de dezembro de 2018. Em 31 de dezembro de 2025, mantinha processos administrativos de renovação de certificados
protocolados junto ao Ministério da Educação referente ao CEBAS (Certificado de Entidade Beneficente e de Assistência
Social) relativo aos exercícios de 2019 a 2021 sob nº 23000.040917/2018-80, dos exercícios de 2022 a 2024 sob nº
23000.033878/2021-60 e nº 23000.036791/2022-25 e dos exercícios de 2025 a 2027 sob nº 000244.0327177/2024. As
demonstrações contábeis não incluem quaisquer ajustes em virtude dos possíveis efeitos que possam advir da não obtenção do
CEBAS. Outros assuntos - Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior. Os valores correspondentes ao
exercício findo em 31 de dezembro de 2024, apresentados para fins de comparação, foram por nós auditados que emitimos
relatório datado em 09 de abril de 2025, que não conteve qualquer modificação. Responsabilidade da administração e da
governança sobre as demonstrações contábeis - A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação
dessas demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às Entidades sem fins lucrativos
e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a
administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações
contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Entidade são aqueles com
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidade do auditor pela
auditoria das demonstrações contábeis - Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis,
tomadas em conjunto, estejam livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em
conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base
nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além
disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o objetivo
de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade. • Avaliamos a adequação das políticas
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas
evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante,
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a
não mais se manter em continuidade operacional. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre
outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Novo Hamburgo, 13 de abril de 2026�
Lauermann Schneider Auditores Associados – CRC RS-004574/O-6

Vinícius Schneider
Contador – CRC RS-081737/O-1

Receitas financeiras
Juros e multas s/encargos
educacionais
Descontos obtidos
Rendimentos s/aplicações
financeiras
Outras receitas financeiras

Despesas financeiras
Descontos mensalidades
Despesas financeiras
Descontos atividades
extracurriculares e cursos livres

Resultado financeiro líquido

2.407.851,59
1.803.273,29

441.990,79
160.414,94

2.172,57

(1.501.363,59)
(167.873,16)
(446.598,14)
(886.892,29)

906.488,00

2.217.304,65
1.662.905,51

414.056,81
135.939,34

4.402,99

(1.460.877,35)
(134.525,79)
(346.252,86)
(980.098,70)

756.427,30

20242025 202520242025

42.093.962,50
0,00

37.016,03
39.480.182,07

2.576.764,40

(581.370,82)
0,00

(581.370,82)
0,00

41.512.591,68

53.353.191,19
0,00

43.794,33
51.837.918,89

1.471.477,97

(38.572,88)
0,00

(38.572,88)
0,00

53.314.618,31

55.816.778,03
1.803.273,29

540.039,74
51.999.814,46

1.473.650,54

(1.550.321,81)
(167.873,16)
(495.556,36)
(886.892,29)

54.266.456,22

69.314,84
0,00

63.996,86
5.317,98

0,00

(12.662,52)
0,00

(12.662,52)
0,00

56.652,32

55.735,25
0,00

54.254,62
1.480,63

0,00

(10.385,34)
0,00

(10.385,34)
0,00

45.349,91

2024
44.380.581,99
1.662.905,51

515.069,70
39.621.439,39

2.581.167,39

(2.054.910,69)
(134.525,79)
(940.286,20)
(980.098,70)

42.325.671,30
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

19.Trabalho voluntário - Conforme item 19 da ITG 2002 (R1) – Entidade sem finalidade de lucros, o trabalho voluntário deve ser
reconhecido pelo valor justo da prestação do serviço como se tivesse ocorrido o desembolso financeiro, a Entidade realizou desta
forma o registro contábil de seus voluntários, o que totalizou no ano de 2025 R$ 11.125,01 (R$ 12.600,62 em 2024). 20.Gratuidades
- A Entidade é portadora de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, renovado pela Portaria nº 1.135, de
18.12.2023, do Ministério da Saúde, com validade para o período de 01.01.2016 a 31.12.2018. A Entidade possui processos de
renovação da certificação junto ao Ministério da Educação - MEC através dos protocolos nº 23000.040917/2018-80 para o período de
01.01.2019 a 31.12.2021, protocolos nº 23000.033878/2021-60 e nº 23000.036791/2022-25 para o período de 01.01.2022 a
31.12.2024 e protocolo nº 000244.0327177/2024 para o período de 01.01.2025 a 31.12.2027. Estes processos encontram-se em
análise, no MEC. 20.a) Educação:Conforme Lei Complementar nº 187/2021 de 17 de dezembro de 2021, demonstramos através da
calculadora do MEC, cálculo para fins de cumprimento da gratuidade nos exercícios de 2025 e 2024. Aexigência é de 1 bolsa integral
para cada 5 alunos pagantes:

Total de alunos matriculados (a)
Alunos bolsa integral (LC 187/2021)
Alunos bolsa integral e com deficiência (LC 187/2021)
Alunos bolsa integral e em tempo integral (LC 187/2021)
Alunos bolsa integral ���� ����������� � �������
Alunos bolsa integral (Pós-graduação strictu sensu) (LC 187/2021)
Número total de alunos com bolsa integral (LC 187/2021)
Outras bolsas integrais (b)
Alunos matriculados em cursos que não sejam de graduação ou sequencial de formação específica regulares (c)
Alunos inadimplentes (d)
Alunos Pagantes: (a) - (b) - (c) - (d)
Alunos bolsa parcial de 50% (LC 187/2021)
Alunos bolsa parcial de 50% (Lei 11.096/2005 - PROUNI)
Alunos bolsa parcial de 50% (Pós-graduação strictu sensu) (LC 187/2021)
Número total de alunos com bolsa parcial de 50% (LC 187/2021)
Numero total de bolsas integrais equivalentes
Outras bolsas parciais
Cálculo dos benefícios complementares
Montante dos custos realizados pela entidade com os benefícios complementares
Receita Bruta anual de Mensalidades
Total de alunos matriculados excluindo-se os inadimplentes
Valor de referência utilizado para conversão dos benefícios complementares
Bolsas integrais convertidas em benefícios complementares
Limite de benefícios complementares (até 25% do máximo de bolsas integrais)
Número de benefícios complementares utilizado no cálculo

12.706
1.838

0
0
0
0

1.838
0
0
0

12.706
1.279

0
0

1.279
2.478

0

R$ 0,00

20242025
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12.935
1.915

0
0
0
0

1.915
0
0
0

12.935
1.381

0
0

1.381
2.606

0

R$ 0,00

PIS/folha pagamento
INSS cota patronal
INSS terceiros
INSS contribuinte individual
INSS SAT/RAT
Total

977.047,99
19.399.684,33
4.441.449,87
33.996,67

1.028.847,75
25.881.026,61

1.049.439,22
20.980.462,14
4.803.523,20
34.024,37

1.112.810,02
27.980.258,95

20242025

Maria Freire da Silva
Presidente

Daisy da Silva dos Santos
Contadora - CRC RS - 070706/O-7

Porto Alegre, 31 de dezembro de 2025.

Francisca Aparecida de Oliveira
Tesoureira

18.Outras despesas - As outras despesas resultam das operações abaixo:

Outras despesas
Perdas/baixas de bens do
ativo imobilizado
Total

2025 2024
(229.133,99)

(229.133,99)

(941.487,79)

(941.487,79)

20242025

(43.855,16)

(43.855,16)

(10.885,04)

(10.885,04)

20242025

(52.962,51)

(52.962,51)

(243.163,16)

(243.163,16)

(325.951,66)

(325.951,66)

(1.195.535,99)

(1.195.535,99)
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22. Isenções usufruídas - A imunidade/isenção que a
Entidade auferiu e está registrada contabilmente, no exercício
de 2025 totalizou R$ 27.980.258,95 (R$ 25.881.026,61
em 2024), distribuídas em:


